
INDICAÇÃO Nº 
1478
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde do Estado, recursos financeiros no valor aproximado de R$ 60.000,00(Sessenta mil reais), para aquisição de um veículo para transporte do Banco de Leite Humano no município de Marília.

JUSTIFICATIVA

O sistema público de saúde de Marília, cidade com mais de 200 mil habitantes, realiza vários atendimentos importantes para a população da região Centro-Oeste do Estado de São Paulo, e possui diversas áreas de excelência. Para dar continuidade ao atendimento digno e de qualidade para a população da região, há necessidade de um veículo para ser utilizado para o transporte de leite doado ao Banco de Leite Humano pela capital paulista. 

A presente indicação se faz necessária, pois os equipamentos públicos de saúde de Marília atende pacientes de toda a região do Centro-Oeste Paulista.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para melhor atender os pacientes do Município de Marília.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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